
  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO N. 0032477-45.2013.815.2001
ORIGEM: Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR: Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado
AGRAVANTE: Estado da Paraíba, por sua Procuradora Maria Clara C. Lujan
APELADO: Isaías Araújo Gomes (Adv. Ênio Silva Nascimento)

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DÁ 
PROVIMENTO PARCIAL A REMESSA E APELO. AÇÃO DE 
REVISÃO  DE  REMUNERAÇÃO.  POLICIAL  MILITAR. 
ANUÊNIO. CONGELAMENTO. PRESCRIÇÃO DE FUNDO 
DE  DIREITO.  INOCORRÊNCIA.  TRATO  SUCESSIVO. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
N.  85,  DO  STJ,  E  DO  DECRETO-LEI  N.  20.910/1932. 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DESPROVIMENTO.

-  “[...] O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal 
de  Justiça  está  disposto  no  sentido  de  que  não  se  opera  a 
prescrição  do  fundo  de  direito,  mas  apenas  das  parcelas 
vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, por 
configurar-se relação de trato sucessivo, conforme disposto na 
Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em 
que  a  Fazenda  Pública  figure  como devedora,  quando não 
tiver  sido negado o próprio  direito reclamado,  a  prescrição 
atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do  qüinqüênio 
anterior à propositura da ação [...]”1.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento 
de fl. 91.

RELATÓRIO

1 STJ, AgRg AgRg REsp 1310847/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª TURMA, 14/08/2012.
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Cuida-se de agravo interno do Estado da Paraíba contra decisão 
monocrática que  rejeitou a prejudicial da prescrição e, no mérito, deu provimento 
parcial  ao recurso oficial  e à apelação, para determinar que os anuênios do autor 
recorrido  permaneçam descongelados  até  25/01/2012,  e  para  adequar  os  juros  de 
mora e a correção monetária, mantendo incólumes, ao final, os demais termos da 
sentença, que determinara o descongelamento dos anuênios e condenara a Edilidade 
ao pagamento das diferenças resultantes do pagamento a menor referente ao período 
não prescrito, compreendido no quinquênio anterior à demanda.

Em suas razões recursais, o Poder Público insurgente sustenta 
que a decisão ora agravada merece reforma, ao argumento, em suma, da ocorrência, 
in casu, da prescrição de fundo de direito, restando fulminado o próprio direito.

Ao final, pugna pela reconsideração da decisão monocrática ou, 
subsidiariamente,  pelo  provimento  do  presente  agravo  interno  por  este  Colendo 
colegiado, reformando-se, pois, o decisum guerreado.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Primeiramente,  faz-se  importante  destacar  que  conheço  do 
recurso,  porquanto  adequado  e  tempestivo.  De  outra  banda,  contudo,  nego-lhe 
provimento, em razão de todas as razões que seguem.

Através da presente insurgência, a Edilidade recorrente pleiteia 
que  seja  reformada  a  decisão  de  lavra  deste  Gabinete,  que,  conforme  relatado, 
rejeitou a prejudicial da prescrição e, no mérito, deu provimento parcial ao recurso 
oficial e à apelação, para determinar que os anuênios do autor recorrido permaneçam 
descongelados até 25/01/2012, e adequar os juros de mora e a correção monetária, 
mantendo incólumes os demais termos da sentença, no sentido do descongelamento 
dos anuênios e do pagamento das diferenças do valor pago a menor.

À  luz  de  tal  entendimento,  afigura-se  oportuno  e  pertinente 
proceder à transcrição da fundamentação da decisão agravada, a qual se sustenta, 
inclusive, nas exatas linhas dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, haja 
vista corroborarem o entendimento jurisprudencial dominante acerca do tema:

“[...] salutar denotar que a controvérsia em deslinde transita em redor da 
discussão  acerca  do  suposto  direito  do  servidor  público  recorrido, 
policial militar do Estado da Paraíba, ao descongelamento dos anuênios 
a si devidos, assim como à percepção das diferenças relativas aos valores 
pagos  a  menor  no  último  quinquênio  anterior  à  propositura  da 
demanda.
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À luz desse entendimento, procedendo-se ao exame das peculiaridades 
da  causa,  faz-se  imperioso  destacar  que  a  prejudicial  de  mérito  da 
prescrição não merece acolhida, devendo, pois, ser rejeitada. Tal é o que 
ocorre uma vez que o direito que se discute abrange uma relação jurídica 
de trato sucessivo e de caráter alimentar, de modo que a prescrição se 
renova  periodicamente,  somente  afetando  as  parcelas  vencidas  no 
quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

Nestes termos, faz-se fundamental destacar a natureza administrativa da 
presente  causa,  segundo  a  qual,  figurando  como  parte  a  Fazenda 
Pública, o prazo prescricional aplicável passa a ser de 5 (cinco) anos, nos 
termos do artigo 1º, do Decreto Lei n. 20.910/1932, cujo enunciado segue 
in verbis:

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, 
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal,  seja qual for a sua natureza,  prescrevem em 
cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

Corroborando  referido  entendimento  e  afastando  a  ocorrência  da 
prescrição de fundo de direito, destaca-se a inteligência,  in concreto, da 
súmula n. 85, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ipsis litteris:

STJ,  Súmula 85.  Nas relações  jurídicas  de trato sucessivo em que a 
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 
o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 
vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

A esse respeito, é salutar a transcrição das seguintes ementas:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS DO 
CRUZEIRO  REAL  PARA  A  UNIDADE  REAL  (URV).  PEDIDO  DE 
RECOMPOSIÇÃO  DE  PERDA  SALARIAL.  LIMITAÇÃO  DA 
DISCUSSÃO  À  EDIÇÃO  DA  LEI  N.  4.643/1995.  REAJUSTE  DOS 
NÍVEIS DE VENCIMENTOS EM VALOR FIXO. SUPLANTAÇÃO DE 
EVENTUAIS  PERDAS  ACUMULADAS.  IMPROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85/STJ.  ANÁLISE DE DIREITO 
LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF. 1.  O entendimento 
jurisprudencial  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  está  disposto  no 
sentido de  que não se  opera  a  prescrição do fundo de direito,  mas 
apenas das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento 
da  ação,  por  configurar-se  relação  de  trato  sucessivo,  conforme 
disposto na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo 
em que a Fazenda Pública  figure como devedora,  quando não tiver 
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 
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prestações  vencidas  antes  do  qüinqüênio  anterior  à  propositura  da 
ação.  [...]  Agravo  regimental  parcialmente  provido.  (STJ,  AgRg  no 
AgRg  no  REsp  1310847/SC,  Rel.  Min.  HUMBERTO  MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, 14/08/2012, DJe 20/08/2012)(GRIFOS PRÓPRIOS)

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR 
PÚBLICO. MILITAR. VENCIMENTOS. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO 
DE TRATO SUCESSIVO.  SÚMULA  85/STJ.  REAJUSTE DE  28,86%. 
LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE REMUNERAÇÃO. 
I  -  Em  se  tratando  de  prestações  de  trato  sucessivo  e  de  natureza 
eminentemente alimentar, a prescrição renova-se periodicamente – no 
caso,  mês  a  mês  –  e  atinge  apenas  as  parcelas  vencidas  antes  do 
qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. É aplicável ao caso, 
portanto, o enunciado contido na Súmula nº 85 do STJ. (STJ - AgRg no 
REsp  738.731,  Rel.  Min.  Felix  Fischer,  5ª  T,  DJ  01.08.2005,  p.  549  )
(GRIFOS PRÓPRIOS)

Em razão dessas considerações supramencionadas, rejeito a prejudicial 
de mérito da prescrição de fundo de direito suscitada, ao tempo em que 
passo a examinar o mérito recursal propriamente dito.

[…]

[…] com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, na Súmula 253, do STJ, assim 
como, na Jurisprudência dominante do Egrégio TJPB, rejeito a prejudicial 
da prescrição e, no mérito, dou provimento parcial ao recurso oficial e à 
apelação, apenas para o fim de determinar que os anuênios permaneçam 
descongelados até o dia 25 de janeiro de 2012, assim como para adequar 
os juros de mora e a correção monetária aos termos acima transcritos, 
mantendo incólumes, ao final, os demais termos da sentença”.

Sob tal prisma, tendo em vista que tal provimento jurisdicional 
se esposa na abalizada Jurisprudência dos Tribunais pátrios, notadamente do STJ, 
não se vislumbra ofensa decorrente da decisão singular do recurso ao princípio da 
colegialidade das decisões do Tribunal, ao arrepio do que defende o ora agravante.

A esse respeito, frise-se o seguinte entendimento do STJ:

“Não  viola  o  Princípio  da  Colegialidade  a  apreciação 
unipessoal  pelo  Relator  do  mérito  do  recurso  especial, 
quando  obedecidos  todos  os  requisitos  para  a  sua 
admissibilidade, nos termos do art. 557, caput, do Código de 
Processo  Civil,  aplicado  analogicamente,  bem  como  do 
Regimento  Interno  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
observada a jurisprudência dominante desta Corte Superior e 
do Supremo Tribunal Federal. Com a interposição do agravo 
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regimental  fica  superada  eventual  violação  ao  referido 
princípio,  em  razão  da  reapreciação  da  matéria  pelo  órgão 
colegiado”.  (AgRg  REsp  1382779/PR,  Rel.  Min.  MOURA 
RIBEIRO, 5ª TURMA, 21/08/2014, DJ 26/08/2014).

Nestas linhas, não merece reforma a decisão agravada, a qual 
se encontra de acordo com a jurisprudência dominante da Corte Superior, devendo, 
pois, ser mantida em todos os seus termos, ante o que nego provimento ao recurso.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Des.  Romero Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira.  Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Juiz  Convocado  Ricardo  Vital  de 
Almeida (com jurisdição limitada para substituir o Exmo. Des. João Alves da Silva), o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de março de 2016.

João Pessoa, 22 de março de 2016.

Ricardo Vital de Almeida 
Juiz Convocado
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